
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º                              050/2024/GAP 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   

 
ASSUNTO: 

 

MAPA DE PESSOAL DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE SETÚBAL 2025 - SMS 

 
Nos termos do artigo 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 35/2014, de 20 

de junho, os órgãos ou serviços, elaboram anualmente, o respetivo mapa de pessoal, tendo em 

consideração as atividades que se propõem desenvolver. 

 

Para o efeito, os Serviços Municipalizados de Setúbal, em cumprimento das disposições conjugadas do 

artigo 13.º alínea c), da Lei 50/2012 de 31 de agosto, Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais, do artigo 10.º alínea j), do Regulamento da Organização dos Serviços Municipalizados 

de Setúbal e do previsto nos artigos 28º e 29º da Lei 35/2014 de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, elaboraram o mapa de pessoal para 2025, com a indicação do número de postos de 

trabalho ocupados e aqueles que se preveem necessários recrutar, para a prossecução das atividades 

propostas.  

 

Nestes termos, e para cumprimento do supra exposto, propõe-se à Câmara Municipal:  

 

(a) Que aprove o Mapa de Pessoal de 2025 dos Serviços Municipalizados de Setúbal, ao abrigo 

da alínea c), do nº 1 do artigo 33º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais (anexo à Lei 75/2013, de 12 

de setembro); 

 

(b) Que o remeta à Assembleia Municipal, de acordo com o previsto no artigo 25º nº 1 alínea o) 

da lei 75/2013 de 12 setembro, Regime Jurídico das Autarquias Locais (publicado em anexo à Lei 

75/2013, de 12 de setembro).  

 

Mais se propõe, que a parte da Ata respeitante a esta deliberação seja aprovada em minuta, para efeito 

do disposto nos números 3 e 4, do artigo 57º da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Anexo: Deliberação n.º 160/2024 CA de 21 de novembro – Mapa de Pessoal dos Serviços 

Municipalizados de Setúbal 2025. 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 

 

  

 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 

 

  

 
 

APROVADA / REJEITADA por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 

O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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